
 

  
 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 
“PIUM PARA TODOS” 

 

 

 

 

Processo Administrativo 118/2021 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 025/2021-PMP 

 

 

 Recomenda-se aos licitantes que façam uma leitura atenta dos termos do edital do PREGÃO 

PRESENCIAL R. DE PREÇO e seus anexos, atentando para a documentação necessária à habilitação, 

a forma de elaboração da proposta e o encaminhamento dos envelopes, observando 

rigorosamente os prazos estabelecidos; 

 ATENÇÃO: No Acórdão TCU n.º 754-2015 – Plenário, houve expressa determinação para que a 

Administração Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, 

injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Le 10.520/2002, tanto na licitação quanto no 

contrato. Nesse contexto alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) 

para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento. A prática injustificada de atos, tais 

como: não mantes a proposta (ex. desistência, solicitação de troca de marca, não envio de 

amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos de 

habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação /contratação sujeitará o 

licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo. 

 

 

O MUNICÍPIO DE PIUM – TO, através de sua Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados 

que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP, do tipo Menor Preço Por Item, visando o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE   EMPRESA    PARA   LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS E 

HORAS MAQUINAS, INCLUINDO MOTORISTA E OPERADORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTANTES NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA, DESTINADOS A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE PIUM - TO, com o fim de selecionar a melhor proposta, 

obedecendo às condições estatuídas neste Edital e regendo-se pela  (legislação aplicável à espécie, em especial 

pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 7.892, de 23.01.2013, do Decreto 

Federal 9.488/2018 de 30.08.2018, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21.06.1993/, Lei nº 8.078, bem como a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, a qual institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos 

diplomas legais e demais normas pertinentes. Este pregão será conduzido por Pregoeiro e respectiva Comissão, 

designados pelo Decreto n.º 017/2021. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES “PROPOSTA” E “DOCUMENTAÇÃO” 

DIA: 02 de setembro  de 2021. 

HORÁRIO: 14h:30m 

LOCAL: Auditório da Prefeitura Municipal de Pium/TO – Situada na Av: Diógenes de Brito nº 01, Setor Alto da Boa vista 

Município de PIUM – TO 

 

1.1. O inteiro teor deste Edital poderá ser obtido gratuitamente na área de “Licitações” junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Pium - TO, no horário de 08h00 min. às 11h00min e 

das 14h00min as 17h00min de segunda à quinta feira e nas sextas-feiras das 08h00min às 11h00min, e pelo e-mail: 

cplpiumto2021@gmail.com. 

1.2. Se no dia acima agendado para abertura da sessão não houver expediente no órgão, o recebimento e o início 

da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da 

Prefeitura Municipal de Pium TO que se seguir. 

1.3. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao (à): 

1.3.1. Credenciamento do(s) representante(s) legal (ais) da(s) licitante(s); 

1.3.2. Recebimento dos envelopes “Proposta” e “Documentos de Habilitação”; 

1.3.3. Abertura do(s) envelope(s) “Proposta”; 

1.3.4. Divulgação da(s) licitante(s) classificada(s) e da(s) desclassificada(s); 
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1.3.5. Condução dos trabalhos relativos ao lances  verbais; 

1.3.6. Abertura do(s) envelope(s) “Documentação” da(s) licitante(s) detentora(s) do(s) menor (es) preço(s); 

1.4. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial do Municipio de Pium/TO; 

1.4.1. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados a presente 

licitação serão prestados pela Comissão permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pium/TO e pelo e-mail: 

cplpiumto2021@gmail.com; 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA  

FUTURA   E   EVENTUAL  CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA    PARA   LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS E HORAS 

MAQUINAS, INCLUINDO MOTORISTA E  OPERADORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTANTES NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA, DESTINADOS A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE PIUM – TO, conforme discriminação, quantitativos e 

especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, elaborado pela secretaria solicitante, documento 

Anexo II deste Edital. 

2.1.1. Os serviços ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização e de qualidade. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NESTE PREGÃO 

3.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente aos objetos licitados deste 

certame, exceto consórcio, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus anexos. 

3.2 Para fins de aplicação da Lei Complementar 123/2006, nesta licitação, as microempresas (ME), as empresa de 

pequeno porte (EPP) e os microempreendedores individuais (MEI’s), qualificadas como tais no art. 18-A e 3º da Lei 

Complementar 123/2006 farão jus aos mesmos benefícios, independentemente da receita bruta anual. 

3.3 Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrarem sobre falência, concurso de credores, 

dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que tenham sido 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurem os efeitos das 

sanções, bem como aqueles relacionados no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

3.3.1 Os interessados que estejam em recuperação judicial poderão participar desta licitação, desde que o plano 

de recuperação seja acolhido judicialmente; 

3.3.2. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 

responsabilidades administrativa, civis e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES) 

4.1. A(s) empresa(s) participante(s) deverá (ao) se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro com apenas 

um representante legal, o qual deverá estar munido da sua carteira de identidade (RG, CNH ou Carteira de 

Categoria Profissional), sendo o único admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada. 

 

4.1.1. O credenciamento será efetuado com a entrega da seguinte documentação: 

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa: 

 

a.1) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 

a.2) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de prova de diretoria em exercício; 

a.3) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e 

para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

a.4) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
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b) se representante legal: 

 

b.1) Procuração (pública ou particular) da licitante, com poderes para que o procurador possa manifestar-se em seu 

nome em qualquer fase deste Pregão, notadamente para a formular proposta, lances verbais, declarar a intenção 

de recorrer ou renunciar ao direito de interpor recursos, COM FIRMA RECONHECIDA, ou contrato social da empresa e, 

se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado. 

b.2) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 

 

OBSERVAÇÕES: 

- se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa física, o instrumento deve estar acompanhado do ato 

constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove a legitimidade do outorgante; 

- se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), fica dispensada a apresentação 

do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e verificado a legitimidade do signatário. 

- o representante deverá, obrigatoriamente, apresentar o reconhecimento de firma em nome de pessoa física ou 

jurídica (empresa licitante) ATUALIZADO, pois, caso o outorgante não faça mais parte da sociedade, a empresa será 

inabilitada na fase de “Habilitação”. 

- caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a procuração (pública ou 

particular) ou o documento de credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins 

deste Pregão, sendo a empresa inabilitada na fase de “Habilitação”. 

4.2. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar da 

fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao 

direito de interposição de recursos, enfim, de representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 

“Proposta” ou “Documentação” relativa a este Pregão. 

4.2.1 Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na 

proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

 

4.3. No momento do credenciamento deverão ser entregues ao Pregoeiro os seguintes documentos FORA DOS 

ENVELOPES: 

4.3.1. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

4.3.2. Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação desta condição 

será efetuada mediante apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (Conforme 

Instrução Normativa nº 103, art. 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio) ou DECLARAÇÃO DE 

ENQUADRAMENTO VALIDADA PELA JUNTA COMERCIAL. 

4.3.2.1. A apresentação da certidão/declaração referida no item anterior deverá ocorrer quando do 

credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2002. 

4.3.2.2. A certidão/declaração deverá ter sido emitida neste exercício, ou seja, em 2021, sob pena de não 

aceitabilidade. 

OBSERVAÇÃO – A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão/Declaração da Junta 

Comercial. 

 

5. DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS NO ATO DE CREDENCIAMENTO 

5.1. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento (estatuto, 

contrato social etc.), a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação ou qualquer outro 

documento referente à fase de credenciamento, que por equívoco esteja dentro dos envelopes de Proposta ou de 

Habilitação, poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio representante, que procederá a novo 

lacramento do envelope. 

5.2. Na fase de credenciamento será permitido ao representante da empresa licitante retirar os documentos 

necessários que porventura estejam dentro dos envelopes de proposta e/ou de habilitação para providenciar as 

cópias para complementar a documentação para o credenciamento, devendo em seguida lacrar os referidos 

envelopes. 
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5.3. O Pregoeiro poderá autenticar os documentos referentes ao credenciamento, desde que lhe sejam 

apresentados os respectivos originais. 

5.4. Não precisa do termo de credenciamento e/ou de procuração: o sócio gerente, o administrador eleito, o 

proprietário ou assemelhado, devendo estes apresentar os documentos previstos na alínea “a” da do item 4.1 deste 

Edital. 

 

6. DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

6.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes de proposta de preços e documentação para habilitação 

será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com o que prescreve a Lei nº 10.520/2002, o Decreto 

nº 3.555/2000 e a Lei nº 8.666/1993, no que couber (aplicação subsidiária), e em conformidade com este Edital e seus 

anexos. 

6.2. Na data e hora aprazadas, constantes do preâmbulo deste Edital, antes do início da sessão, o interessado ou seu 

representante legal deverá se credenciar junto ao Pregoeiro na forma do item 4.1 e seguintes. 

6.3. Até o término do credenciamento será permitido o ingresso de novos proponentes uma vez que a sessão ainda 

não terá se iniciado. 

6.4. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início 

ao recebimento dos envelopes de proposta e habilitação apresentados pelos proponentes credenciados ou não. 

6.5. Os proponentes entregarão ao Pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços (ENVELOPE Nº 1) e a 

documentação de habilitação (ENVELOPE Nº 2), momento em que, com a abertura do ENVELOPE Nº 1, dar-se-á 

início à fase de classificação. 

6.6. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde que não cause 

dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não será motivo para exclusão do 

procedimento licitatório. 

 

7. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (Envelope nº 1) 

 

7.1. As licitantes deverão apresentar envelope lacrado, tendo na parte frontal os seguintes dizeres: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM- TO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 025/2021-PMP  

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

(CNPJ/MF DA EMPRESA) 

(ENDEREÇO DA EMPRESA) 

 

7.2. As propostas deverão ser apresentadas em original, datilografada ou impressa por qualquer processo eletrônico, 

sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas e dela devem constar: 

7.2.1. Papel timbrado da empresa, ou identificado com a Razão Social e carimbo do CNPJ (MF), 

endereço, número de telefone e/ou fax, CEP, devidamente datada com a última folha contendo a 

indicação e assinatura do representante legal da empresa, do banco, da agência e dos respectivos 

códigos e número da conta corrente para efeito de emissão de nota de empenho e posterior 

pagamento, bem como a indicação do nome, número dos documentos pessoais e qualificação 

(cargo/função ocupada) do responsável pela assinatura do contrato; 

7.2.2 Comprovação de ser a licitante proprietário ou detentor da posse do veículo/maquina, 

mediante apresentação de documento legalmente exigido para o caso (ex. certificado de 

propriedade/DETRAN, contrato de locação, cessão, etc). 

7.2.1.1 a falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal da licitante com 

poderes para esse fim presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta;  

7.2.1.2 a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida pelos dados constantes dos 

documentos apresentados dentro do Envelope nº 02 – “Documentos de Habilitação”. 
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7.2.2. Especificação do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas de todos os 

veículos e maquinas ofertados, incluindo especificação, ano, modelo e marca. 

7.2.3. Cotação dos preços dos itens ofertados com base no “Termo de Referência” constante no Anexo I deste 

edital. 

7.2.3.1. As licitantes deverão indicar os preços unitários e totais por item, bem como a marca do fabricante (quando 

for o caso), haja vista que as aquisições serão por item e não por lote; 

7.2.3.2. Nos valores propostos deverão estar inclusos todas as despesas relacionadas à execução do objeto, inclusive 

aquelas decorrentes de impostos, seguros, encargos sociais e fretes, bem como deduzidos quaisquer descontos que 

venham a ser concedidos. 

7.2.3.3. Só serão aceitos preços em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos arábicos e, de 

preferência, também por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando-se qualquer 

valor além dos centavos; 

7.2.3.4. A cotação apresentada para efeito de julgamento será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

cabendo o direito de pleitear alteração. 

7.2.4. Indicação do prazo de validade da proposta, ressalvado o disposto no presente subitem: 

7.2.4.1. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes 

“Proposta” e “Documentos de Habilitação”. 

7.2.4.2. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “Proposta”, o mesmo será considerado como aceito 

para efeito de julgamento. 

7.3. Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período de validade da proposta, e caso 

persista o interesse desta Administração, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade acima referida, por 

igual prazo, no mínimo. 

7.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

7.5. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 

7.5.1. Contiverem cotação de objetos diversos daqueles requeridos nesta licitação. 

7.5.2. Não atendam às exigências deste Edital. 

7.5.3. Apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos 

respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os 

quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.5.4. Apresentar valor superior a 10% da proposta de menor preço. 

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado os 

prazos máximos para prestação dos serviços e qualidade definidos neste Edital. 

8.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, os autores das ofertas de valores mais baixos 

poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 

8.3 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Pregoeira 

8.4  Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.2, poderão os autores das 

melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos inicialmente. 

8.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances 

verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 

valor.  

8.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão do licitante 

da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 

ordenação das propostas. 
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8.7 - Confirmados os lances, não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades previstas neste Edital. 

8.8 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 

e o valor estimado para a contratação. 

8.9 - Declarado o encerramento da etapa competitiva e ordenada às propostas, a Pregoeira examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada. 

8.10 Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final dar-se-

á pela ordem crescente dos preços, observando-se a LC nº 123/2006. 

8.11 Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

Habilitação do 1º classificado, e, caso este seja inabilitado a Pregoeira determinará a abertura do envelope de 

Habilitação do segundo classificado, e, assim, sucessivamente. 

8.12  Nas situações previstas nos subitens 8.8, 8.9 e 8.11, a Pregoeira poderá negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido preço melhor. 

8.13 - Efetuados os procedimentos previstos nos itens acima, e sendo aceitável a proposta classificada em 

primeiro lugar, a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta 

licitante. 

 

9. DA HABILITAÇÃO (Envelope nº 2) 

9.1. Com vistas à habilitação na presente licitação, as empresas deverão apresentar envelope lacrado contendo na 

parte frontal os seguintes dizeres: 

 

O MUNICIPIO DE PIUM TO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 025/2021-PMP  

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

(CNPJ/MF DA EMPRESA) 

(ENDEREÇO DA EMPRESA) 

 

9.2. O Envelope nº 2 deverá conter os documentos referentes a habilitação jurídica, qualificação técnica, 

qualificação econômico financeira e regularidade fiscal e trabalhista, a seguir relacionados: 

 

i) Habilitação Jurídica (art. 28, da Lei 8.666/93): 

a) RG e CPF do Representante da Empresa; 

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de Diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato 

de Registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

d)  Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao estabelecimento do licitante, 

pertinente a seu ramo de atividade, podendo ser BIC, FIC, Alvará de Funcionamento, ou outro documento similar; 

f) QSA – Quadro Societário e de Administradores da empresa. 

g)  Para as cadastradas no SICAF, apresentar o CERTIFICADO acompanhado do respectivo EXTRATO, para 

comprovação da regularidade das certidões. Caso a data de alguma certidão relacionada no SICAF esteja 

vencida, a licitante deverá apresentar juntamente com o SICAF a respectiva certidão atualizada; 

 

ii) Qualificação Técnica: 

a) As proponentes deverão apresentar pelo menos 01 (um) atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica, de 

direito público ou privado, comprovando a aptidão para o desempenho das atividades pertinentes e 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. Em se tratando de pessoa 

jurídica de direito privado o atestado ou certidão deverá ter firma reconhecida. O atestado deverá conter 

as seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do produto fornecido 
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ou serviço prestado; Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e 

identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). Não serão aceitos 

atestados emitidos pelo mesmo grupo empresarial. 

 

iii) Qualificação Econômico – Financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 

data de, no máximo 60 (sessenta) dias anteriores a publicação do primeiro aviso desta licitação, exceto se houver 

prazo de validade fixada na respectiva certidão. 

b) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 

data de apresentação da proposta;  

c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.  

c.1A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma:  

 No caso de sociedades anônimas, cópia do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado / Distrito Federal ou, se houver, do 

Município da sede da empresa;  

 No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia dos seguintes atos: Termo 

de Abertura, Ativo, Passivo, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, 

com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples 

(cooperativas/associações), no cartório competente. 

iii.1) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do 

balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira:  

 

Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG= ----------------------------------------------------- > 1,00 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula: 

 

Ativo Circulante 

LC= ----------------------------------------------------- > 1,00 

Passivo Circulante 

 

Índice de Solvência Geral (ISG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula: 

 

Ativo Total 

SG= ----------------------------------------------------- > 1,00 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

iii.2) Só serão habilitadas as empresas cujos índices atenderem aos critérios mínimos acima estabelecidos;  

iii.3) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

d) Certidão de Regularidade Profissional que assinou o respectivo balanço, emitido pelo Conselho de Contabilidade, 

devidamente em dias.  
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iii.4)Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, fica dispensado a apresentação dos documentos 

exigidos nos subitens: d a d 

iii.5) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil -

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 

que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

iii.6) - Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema Público de Escrituração Digital - 

SPED, deverão apresentar os relatórios gerados pelo SPED que contém as informações do Balanço Patrimonial: Termo 

de Abertura, Termo de Encerramento, Ativo, Passivo e das Demonstrações Contábeis de Resultado do Exercício 

(DRE) vigentes, e deverão apresentar o comprovante de envio do registro do arquivo PRESENCIAL do SPED CONTÁBIL 

para a Secretaria da Receita Federal do Brasil (recibo de entrega de escrituração contábil digital do SPED). Também 

deve ser apresentado documento contendo o demonstrativo de cálculo dos resultados dos índices de liquidez que 

deverão ser iguais ou maiores do que 1 (um), na forma disposta no subitem b. 

iii.7)Quando se tratar de empresa constituída no ano da Licitação, deverá ser apresentado o Balanço de Abertura 

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, acompanhado do Termo de Abertura do Livro Diário. 

 

iv) Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 

b) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Federal, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

c) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria competente; 

d) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, emitida pela Secretaria competente; 

d) Certidão Negativa de Débito (CND/INSS), perante a Seguridade Social; 

f) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

g) Certidão Negativa Débitos Trabalhistas (CNDT); 

h) Alvará de Licença exercício de 2021; 

i) Certidão Consolidada do Tribunal de Contas da União. 

I) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo nas condições 

de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Modelo anexo). 

 

v) Outras Declarações (Modelos Anexos): 

 

a) Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (conforme 

modelo do Anexo IV), assinada por representante (s) legal (is) da empresa; 

b) Declaração da licitante sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, (conforme modelo do Anexo), assinada por representante (s) legal (is) da empresa;  

c) Declaração do próprio licitante que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos da 

contratante exercendo funções de gerencia, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, inciso III da 

Lei 8.666/93 (Conforme modelo do Anexo), assinada por representante (s) legal (is) da empresa. 

d) Declaração de responsabilidade (modelo anexo) 

e) Declaração de Sustentabilidade (modelo livre). 

 

Observações: 

1.1 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da 

licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientando que: 

1.2 As Notas Fiscais a serem emitidas pela empresa vencedora e que, de fato, executará o objeto, devendo ser 

correspondente ao CNPJ da empresa mesma empresa licitante, sendo vedada a emissão de matriz para filial, ou, 

vice-versa. 

1.3 Os documentos apresentados no envelope de Habilitação sem disposição expressa do órgão expedidor quanto 

a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua emissão.  
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1.4 Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é indeterminada, como é o caso dos 

atestados de capacidade ou responsabilidade técnica. 

Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

1.5 A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar 

necessário; 

1.6 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

1.7 Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital e seus Anexos e, observado, por cautela a garantia do princípio da ampla competitividade, deverá a 

Pregoeira considerar a proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na LC nº 

123/2006 com referência, unicamente, aos documentos de Regularidade Trabalhista e Fiscal. 

1.8 Poderá a Pregoeira declarar erro formal, desde que não implique desobediência à legislação e for evidente a 

vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida. 

1.9 O Pregoeiro, sempre quando necessário, efetuará consulta ao site da Receita Federal na internet para 

certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, em 

observância à Instrução Normativa da SRF nº 200, de 13/09/2002, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais 

documentos apresentados extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

b) Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua português efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou 

registrados no Cartório de Títulos e Documentos; 

c) documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados 

devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos; 

1.10 Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatórios poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou servidor do setor de licitações desta Administração ou 

publicação em órgão da imprensa oficial. Poderão ser apresentados documentos extraídos via Internet, cuja 

aceitação fica condicionada a verificação de sua autenticidade mediante acesso ao site do Órgão que os 

expediu. 

1.11 O envelope de Habilitação que não for aberto durante a licitação deverá ser retirado junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de abertura da sessão, sob pena de 

inutilização, exceto os das empresas que tiverem suas propostas desclassificadas, as quais serão devolvidos na 

sessão. 

1.12. As ME’s e EPP’s deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

1.13. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal das ME’s e EPP’s, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente apresentar preço inferior ao 

menor preço ofertado na etapa de lances, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.13.1. Poderá haver prorrogação do prazo para a regularização fiscal desde que a interessada apresente 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

1.14 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

1.14. Se o detentor da melhor proposta desatender as exigências previstas neste Edital, será inabilitado , e o Pregoeiro 

examinará as ofertas subseqüentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, 

repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, 

para declarar o licitante vencedor. 

1.15. Da sessão lavrar-se-á Ata Circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 

será assinada pelo Pregoeiro e pelos proponentes presentes. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 
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10.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

10.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na forma e nos prazos 

previstos no art. 12 do Decreto nº 3.555/2000, devendo dar entrada na Comissão Permanente de Licitação, dirigindo-

o ao Pregoeiro e conter o número do Processo Interno. 

10.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

10.1.2.1. Caso a Decisão não possua o condão de modificar substancialmente a formulação das propostas pelas 

empresas interessadas nesta licitação, não representando, pois, uma inovação e sim ESCLARECIMENTO, não se fará 

necessário o adiamento da abertura da sessão. 

10.1.2.2. A Decisão encontrar-se-á disponibilizada às empresas interessadas através do site oficial desta Prefeitura 

Municipal de Pium. 

10.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena 

aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

10.3. Dos atos praticados pelo o Pregoeiro no presente processo licitatório cabe recurso, sendo a manifestação da 

intenção de interpô-lo expressa no final da sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razões e 

contrarrazões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. 

10.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

10.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.6. Se não reconsiderar sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração da 

autoridade competente superior, a qual proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento. 

10.7. Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão dar entrada na Comissão Permanente de Licitação, 

observado o disciplinamento do item 10.3. 

10.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão Permanente Licitação desta 

Prefeitura Municipal. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará POR ITEM o objeto da licitação ao licitante vencedor, 

com a posterior homologação do resultado pelo Exmo. Sr. Prefeito, após recebimento do processo concluído pelo 

Pregoeiro. 

11.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, caso o Pregoeiro não tenha se retratado de sua decisão, 

o Prefeito de Pium/TO adjudicarão e homologarão o procedimento licitatório ao licitante vencedor. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Após homologado o resultado deste Pregão, a Secretaria Municipal de Administração, convocará a licitante 

vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação através de telefonema, FAX ou correio eletrônico, sob pena de decair o direito ao registro de preço, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

12.2. O prazo para assinatura da ata de registro de preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

por esta Administração. 

12.3. É facultado ao Pregoeiro, caso o adjudicatário quando convocado não assinar a ata de registro de preço, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-lo, após negociação, aceitação da 

proposta e comprovação dos requisitos de habilitação. 

12.4. A Ata de Registro de Preços a ser firmada com o licitante adjudicatário incluirá as condições estabelecidas 

neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto desta licitação, e terá validade 

de 12 (doze) meses. 

12.5 A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do gestor 

municipal/órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
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condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013 (alterado pelo Decreto 

8.250, de 23/05/2014). 

 

13. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS – ESPECIFICAÇÕES 

13.1 Conforme Termo de Referência; 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 Conforme Termo de Referência; 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. Conforme termo de referência; 

 

16. DAS SANÇÕES 

16. Se a Adjudicatária, dentro do prazo de validade de sua proposta, não retirar a Nota de Empenho, não assinar o 

contrato no prazo fixado pela Administração, recusar-se a entregar o objeto licitado, apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida o direito 

prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada da 

C.P.L, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato ou instrumento equivalente e 

das demais cominações legais;  

16.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste Edital, a Secretaria Municipal de 

Administração de Pium poderá garantir a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser apresentada no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil , 

as seguintes sanções: 

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, quando a proponente deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes; 

b) MULTA COMPENSATÓRIO-INDENIZATÓRIA no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor do 

Contrato ou instrumento equivalente; 

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.2. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, a esta será 

aplicada multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do Contrato ou instrumento equivalente, 

por dia de atraso, limitada a 1% (um por cento) do valor inadimplido. 

16.3. O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido no setor financeiro da 

Prefeitura Municipal de Pium- TO, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação. 

16.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, ela será descontada por ocasião do pagamento 

posterior a ser efetuado pela CONTRATANTE ou cobrada judicialmente. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES 

17.1 Conforme Termo de Referência; 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

18.1 Conforme Termo de Referência; 

 

19.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste edital e seus anexos, 

bem como das normas administrativas vigentes. 
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19.2. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do preço registrado. 

19.3. É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou reservado que possa, ainda 

que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os licitantes. 

19.4. O Pregoeiro poderá, no interesse da Secretaria Municipal de Administração de Pium, relevar omissões 

puramente formais nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter 

competitivo da licitação. 

19.5. As multas e outras sanções somente poderão ser relevadas pela Secretaria Municipal de Administração de 

Pium, nos casos de força maior, que deverão ser devidamente comprovados e para os quais não tenha dado causa 

o licitante vencedor. 

19.6. Não serão aceitas propostas remetidas via Correio, fax ou e-mail. 

19.7. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil 

ou de expediente normal subseqüentes aos ora fixados. 

19.8. São partes integrantes deste Edital: 

 

Anexo I – RELAÇÃO DAS MÁQUINAS E VEÍCULOS. 

Anexo II - Termo de Referência; 

Anexo III – Modelo de Carta Credenciamento; 

Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo V – Modelo de Declaração que Cumpre Plenamente os Requisitos de Habilitação; 

Anexo VI – Modelo de Declaração que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

Anexo VII– Declaração do Próprio Licitante; 

Anexo VIII – Modelo de Declaração de Responsabilidades; 

Anexo IX – Modelo de Declaração de ME ou EPP; 

Anexo X – Modelo de Declaração de Idoneidade; 

Anexo XI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo XII – Minuta do Contrato; 

19.9.  O Município de Pium reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente licitação, tendo em vista 

o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do 

art. 49 da Lei 8.666/93, não cabendo as licitantes o direito de indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único 

do art. 59 da citada lei. 

19.10. A Pregoeira dirimirá as dúvidas que suscite este Pregão desde que argüidas até 02 (dois) dias úteis antes da 

data fixada para abertura da sessão do certame no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, pelo telefone 

(63) 3368-1228, no horário das 08h: 00 às 11h: 00 e das 14h: 00 às 17h: 00 horas e pelo e-mail 

ccplpiumto2021@gmail.com. 

19.11. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo o Pregoeiro, de acordo com o que reza a Lei nº 10.520/2002, 

o Decreto nº 3.555/2000, e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993 e demais legislação aplicáveis è espécie. 

19.12 É competente o Foro da Comarca de Pium- TO para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitação. 

 

Pium – TO, 19 de agosto de 2021. 

 

 

_________________________________ 

RAYLLANNE GOUVEIA ARAUJO 

Pregoeira 
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ANEXO I - RELAÇÃO DAS MAQUINAS E VEÍCULOS. 

 

 

ITEM  QTDE 

MAQ 

ESPECIFICAÇÃO  UND QUANT 

HORAS ou 

MESES 

VL. UNIT VALOR TOTAL 

01 01 Maquina pesada do tipo Escavadeira 

Hidráulica, Potencia mínima de 130 

HP, 20,00 Ton. Com operador e 

equipada com horimetro 

devidamente lacrado e 

inspecionado pelo órgão 

contratante. Operador, combustível 

e óleo por conta da Contratada. 

A maquina será utilizada nas obras 

de execução direta, na manutenção 

de vias da zona rural do Município de 

Pium – TO. 

H 500 R$ 328,00 R$ 164.000,00 

02 

01 

Maquina pesada tipo Trator de 

Esteira, Potencia minima de 120 HP. 

Com operador e equipada com 

horimetro devidamente lacrado e 

inspecionado pelo órgão contrante; 

a diesel, direção hidráulica, 

equipado com todos os 

componentes de segurança, em 

perfeitas condições de uso, incluindo 

manutenção preventiva, corretiva, 

operador, combusível, óleo, e seguro 

total por conta do contratado. A 

maquina será utilizada nas obras de 

execução direta, na manutenção de 

vias da zona rural do Município de 

Pium – TO. 

H 500 R$ 312,45 R$ 156.225,00 

04 

01 

Caminhão Tanque (pipa), com 

capacidade mínima de 8 a 10 mil 

litros, combustão a Diesel, VEÍCULO 

COM CONDUTOR. Equipado com 

todos os componentes de 

segurança, documentação regular 

em perfeitas condições de uso, 

incluindo manutenção preventiva, 

corretiva e seguro total por conta do 

contratado, combustível por conta 

da contratante. O veículo será 

utilizado para o transporte de água 

para abastecimento dos 

assentamentos da zona rural do 

município, e para a manutenção das 

praças, jardins e áreas verdes da 

cidade. 

Mês 12 R$ 8.127,16 R$ 97.525,92 

05 

01 

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE - 

TRUCK - TRAÇADO – com 

capacidade mínima de 14m3, a 

diesel, direção hidráulica, equipado 

com todos os componentes de 

segurança, ar condicionado, 

documentação regular em perfeitas 

Mês 12 R$10.841,90 R$130.102,80 
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condições de uso, incluindo 

manutenção preventiva, corretiva e 

seguro total por conta do 

contratado, combustível, lubrificante 

e motorista será por conta da 

contratante. O veículo será utilizado 

para o transporte de galhadas e 

entulhos e para auxiliar nos serviços 

de ercuperação de estradas da zona 

rural.  

06 

01 

LOCAÇÃO DE MAQUINA 

MOTONIVELADORA - especificação: 

com potência mínima de 128 hp, a 

diesel, direção hidráulica, equipado 

com todos os componentes de 

segurança, em perfeitas condições 

de uso, incluindo manutenção 

preventiva, corretiva, troca de pneus 

e seguro total, combustível e 

lubrificante será por conta do 

contratado. A maquina será utilizada 

nas obras de execução direta e na 

manutenção de vias da zona rural do 

Município de Pium – TO. 

Mês 12 R$22.360,00 R$ 268.320,00 

VALOR TOTAL: R$ 816.173,72 (oitocentos e dezesseis, cento e setenta e três mile setenta e dois reais) 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO:  

O presente Termo de Referência visa propiciar a abertura de procedimento licitatório para o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA  FUTURA   E   EVENTUAL  CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA    PARA   LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS E HORAS 

MAQUINAS, INCLUINDO MOTORISTA E  OPERADORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTANTES NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA, DESTINADOS A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE PIUM - TO. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES DAS MÁQUINAS E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

 

ITEM  QTDE 

MAQ 

ESPECIFICAÇÃO  UND QUANT 

HORAS ou 

MESES 

VL. UNIT VALOR TOTAL 

01 01 Maquina pesada do tipo Escavadeira 

Hidráulica, Potencia mínima de 130 

HP, 20,00 Ton. Com operador e 

equipada com horimetro 

devidamente lacrado e 

inspecionado pelo órgão 

contratante. Operador, combustível 

e óleo por conta da Contratada. 

A maquina será utilizada nas obras 

de execução direta, na manutenção 

de vias da zona rural do Município de 

Pium – TO. 

H 500 R$ 328,00 R$ 164.000,00 

02 

01 

Maquina pesada tipo Trator de 

Esteira, Potencia minima de 120 HP. 

Com operador e equipada com 

horimetro devidamente lacrado e 

inspecionado pelo órgão contrante; 

a diesel, direção hidráulica, 

equipado com todos os 

componentes de segurança, em 

perfeitas condições de uso, incluindo 

manutenção preventiva, corretiva, 

operador, combusível, óleo, e seguro 

total por conta do contratado. A 

maquina será utilizada nas obras de 

execução direta, na manutenção de 

vias da zona rural do Município de 

Pium – TO. 

H 500 R$ 312,45 R$ 156.225,00 

04 

01 

Caminhão Tanque (pipa), com 

capacidade mínima de 8 a 10 mil 

litros, combustão a Diesel, VEÍCULO 

COM CONDUTOR. Equipado com 

todos os componentes de 

segurança, documentação regular 

em perfeitas condições de uso, 

incluindo manutenção preventiva, 

corretiva e seguro total por conta do 

contratado, combustível por conta 

da contratante. O veículo será 

utilizado para o transporte de água 

para abastecimento dos 

assentamentos da zona rural do 

Mês 12 R$ 8.127,16 R$ 97.525,92 
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município, e para a manutenção das 

praças, jardins e áreas verdes da 

cidade. 

05 

01 

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE - 

TRUCK - TRAÇADO – com 

capacidade mínima de 14m3, a 

diesel, direção hidráulica, equipado 

com todos os componentes de 

segurança, ar condicionado, 

documentação regular em perfeitas 

condições de uso, incluindo 

manutenção preventiva, corretiva e 

seguro total por conta do 

contratado, combustível, lubrificante 

e motorista será por conta da 

contratante. O veículo será utilizado 

para o transporte de galhadas e 

entulhos e para auxiliar nos serviços 

de ercuperação de estradas da zona 

rural.  

Mês 12 R$10.841,90 R$130.102,80 

06 

01 

LOCAÇÃO DE MAQUINA 

MOTONIVELADORA - especificação: 

com potência mínima de 128 hp, a 

diesel, direção hidráulica, equipado 

com todos os componentes de 

segurança, em perfeitas condições 

de uso, incluindo manutenção 

preventiva, corretiva, troca de pneus 

e seguro total, combustível e 

lubrificante será por conta do 

contratado. A maquina será utilizada 

nas obras de execução direta e na 

manutenção de vias da zona rural do 

Município de Pium – TO. 

Mês 12 R$22.360,00 R$ 268.320,00 

VALOR TOTAL: R$ 816.173,72 (oitocentos e dezesseis, cento e setenta e três mile setenta e dois reais) 

 

 

2.2Nos preços propostos estão incluídos todos os custos básicos da locação, do operador/ motorista, assim como os 

encargos sociais e trabalhistas, e constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo adequado e 

perfeito cumprimento do objeto solicitado. 

2.3. O(s) preço(s) será(ao) utilizado(s) para o pagamento da locação das máquinas , tanto no período diurno, como 

no noturno ou quando excepcionalmente requisitados aos domingos e feriados, não havendo variação do preço 

em virtude da horário e do dia. 

2.4. A Contratada deverá responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas, com 

fornecimento de peças, partes ou componentes necessários, exceto peças de desgaste (lâminas e unhas), desde 

que sejam comprovadamente novas,  verificadas através de vistoria e documento fiscal de aquisição das mesmas 

pela Contratada.  

2.5. A Contratante responsabiliza-se pelo fornecimento de combustível necessário para a realização dos serviços. 

2.6. Os veículos e máquinas, com seus motoristas e operadores deverão se apresentar no local e horário pré-

estabelecidos, sendo que a sua dispensa ao fim do turno somente ocorrerá com a autorização do encarregado da 

Secretaria de Infraestutura, que será registrada na planilha diária individual de controle das máquinas. 

2.7. Os veículos e máquinas deverão estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção preventiva e 

corretiva, devendo a CONTRATADA substituir aquelas que não atenderem esta exigência em 24 (vinte e quatro) 

horas após a notificação formal da solicitante. A nova máquina deverá atender às exigências do Termo de 

Referência. 

2.8 A Contratada se obriga a socorrer os veículos e máquinas que apresentar defeito ou sofrer acidente, 

consertando no próprio local, quando possível, ou então substituí-lo de imediato a critério da fiscalização do 

encarregado da Secretaria. 
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2.9 No caso da ocorrência de apreensão ou remoção de alguma máquina, as despesas decorrentes da retirada, 

guincho e outras, correrão por conta da Contratada, sem prejuízo da sua pronta substituição. 

2.10 Os locais e horários serão indicados pelo solicitante em cada ordem de serviços. 

2.11. O Prazo de execução será de forma imediata, contados do recebimento da Ordem de serviço. Este prazo só 

poderá ser prorrogado, se devidamente justificado, por escrito, pela CONTRATADA, e aprovado pelo órgão 

solicitante. 

2.12 Os serviços serão acompanhados pelo secretário de infraestrutura, o qual atestará os serviços efetivamente 

prestados, os quais serão recebidos na forma do disposto no artigo 73, inciso II da Lei n.º 8.666/93. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A locação de veículos e maquinas pesadas se faz necessária em razão da demanda de serviços, obras, reparos 

e manutenções nas vias públicas, canteiros e áreas verdes e estradas da zona rural. O município de Pium – TO possui 

vasta extensão territorial, bem como projetos de assentamentos que dependem dos serviços de infraestrutura 

levados pela administração municipal, em especial, a manutenção de estradas vicinais que dão acesso aos 

assentamentos e povoados. Dentre os assentamentos e povoados localizados em nosso município, podemos citar o 

Povoado Café da Roça, Assentamento Barranco do Mundo, PA Floresta, PA Macaúba, os quais ficam a mais de 70 

km da sede administrativa, necessitando, constantemente de patrolamento das estradas, de coleta de arvores e 

galhadas que são retiradas quando da manutenção das vias e, em tempos de seca, por diversas vezes se faz 

necessário levar água até os pontos mais críticos. Destarte, o Município não dispõe de maquinário e caminhões 

capazes de suprir toda a demanda de serviços gerados tanto pela zona rural, quanto no centro administrativo, 

fazendo-se necessário a locação. Destaca-se, ainda, que as máquinas e veículos acima também são utilizadas na 

manutenção e conservação do Aterro Sanitário Municipal. São serviços essenciais e imprescindíveis, que necessitam 

ser executados na medida em que vão surgindo de forma rápida e eficaz.  

3.2 DOS QUANTITAIVOS  

3.2.1 Os quantitativos de horas/maquinas foram levantados com base na demanda dos anos anteriores (2019/2020), 

bem como levando-se em consideração as obras em andamento no município. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 A Contratação, consubstanciada no presente Processo, obedecerá às condições estatuídas neste TR e reger-se-

á pela legislação aplicável à espécie, em especial pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto nº 3.555/2000, 

Decreto Federal nº 7.892, de 23.01.2013, do Decreto Federal 9.488/2018 de 30.08.2018, subsidiariamente, da Lei nº 

8.666, de 21.06.1993/, Lei nº 8.078, bem como a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 

alterações. 

4.2 Atendendo ao disposto no art.15 inciso IV da Lei nº 8.666/93 a aquisição pretendida será licitada por itens v isando 

maior economicidade á Administração e a amplitude da disputa durante o certame licitatório a fim de obter a 

proposta mais vantajosa. A medida possui, ainda, respaldo no inciso I do artigo em referência que versa sobre o 

princípio da Padronização das Compras Públicas. 

4.3 Em razão da natureza do objeto, a realização de Pregão em sua forma presencial se mostra como medida mais 

vantajosa para administração. 

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1. As proponentes deverão apresentar pelo menos 01 (um) atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica, de direito 

público ou privado, comprovando a aptidão para o desempenho das atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. Em se tratando de pessoa jurídica de direito 

privado o atestado ou certidão deverá ter firma reconhecida. O atestado deverá conter as seguintes informações: 

Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; Nome da 

empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou 

função que exerce junto à emitente). Não serão aceitos atestados emitidos pelo mesmo grupo empresarial. 

6. DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. Será designado pela autoridade competente o responsável pela fiscalização da execução dos serviços oriundos 

desta contrataçao, conforme preceitua o art. 67 da Lei 8.666/93. 

6.2 Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto deverão ser prontamente atendidas 

pela Contratada sem ônus para a Contratante. 

6.3 A fiscalização exercida pela Contratante não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, durante a 

vigência do contrato, bem como pelo prazo de objeto, por danos causados diretamente à Administração ou a 

teceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, e na sua ocorência, não implica 

responsabilidade do Poder Público ou de seus servidores conforme art. 70 da Lei 8.666/93. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. A CONTRATADA deverá apresentar a NOTA Fiscal correspondente aos serviços prestados. 

7.1.1. Somente poderão ser considerados, para fins de pagamento, os serviços aceitos ou aprovados pelo 

CONTRATANTE. 
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7.3. O pagamento será efetuado até o 30 (trinta) dias, a partir do “Atesto” da Nota Fiscal ou recibo por serv idor da 

Prefeitura Municipal de Pium, e mediante depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA. 

7.4. O CNPJ constante da Nota Fiscal ou recibo deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de Empenho e 

vinculado à conta corrente. 

7.5 A nota fiscal deverá está acompanhada das certidões relativa a regularidade fiscal e trabalhista da contratada.  

8. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

9. DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. DA CONTRATADA 

9.1.1. Iniciar a prestação dos serviços imediatamente depois de recebida a Ordem de Serviços do solicitante, 

informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ao início da sua execução. 

9.1.2. Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas estabelecidas neste 

Termo de Referência e na Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações; 

9.1.3. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, bem como 

efetuá-los de acordo com as especificações constantes no contrato. 

9.1.4. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência da Contratante. 

9.1.6. Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas, com fornecimento de 

peças, partes ou componentes necessários, exceto peças de desgaste (lâminas e unhas), desde que sejam 

comprovadamente novas, verificadas através de vistoria e documento fiscal de aquisição das mesmas pela 

Contratada. 

9.1.7 A vigilância do veículo e motorista ficam a cargo da Contratada; 

9.1.8 O motorista, que será de responsabilidade da contratada, deverá possuir Carteira Nacional de Habilitação 

para a condução do referido veículo, devendo mantê-la válida durante toda a execução do contrato; 

9.1.9 O condutor do veículo, que não demonstrar aptidão e conhecimentos dos serviços a serem executados, 

deverá ser substituído imediatamente, sob pena de ocasionar aplicação de penalidades ou até uma rescisão 

contratual. 

9.1.10 O condutor receberá orientações da Secretaria de Infraestrutura, acerca da prestação dos serviços. 

9.1.11 Qualquer desobediência por parte do condutor, que venha causar prejuízos ou danos a CONTRATANTE ou a 

terceiros, será motivo para aplicação das penalidades previstas 

9.1.12 Nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva, a Contratada fica 

obrigada a substituir imediatamente o veículo por outro(s) na(s) mesma(s) característica(s) e condição(ões) 

contratada(s), pelo período em que o veículo estiver impossibilitado de realizar os serviços 

9.1.13 Os veículo e maquinas não poderão ser solicitados para revisão ou manutenção preventiva sem 

comunicação prévia de 48 (quarenta e oito) horas, por escrito à Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

9.1.14 Os veículos e maquinas a serem contratados deverão atender as especificações constantes no Termo de 

Referência, anexo I a este edital; 

9.1.15  Correrão por conta da Contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas 

e previdenciários, manutenção e motorista decorrentes da locação. 

9.1.16  Para fins de aceitação da proposta, serão aceitos veículos e maquinas com características superiores, 

desde que atendam a todos os requisitos mínimos exigidos nas especificações constantes dos Anexos I do presente 

edital. 

9.1.17 O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo os dados constantes no Termo de 

Referência e Minuta de Contrato. 

9.2. DA CONTRATANTE 

Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 8.666/1993 e na Lei n.º 10.520/2002, são 

obrigações da CONTRATANTE:  

9.2.1. Comunicar a Contratada com no mínimo 02 (dois) dias de antecedência, do local e horário da prestação dos 

serviços. 

9.2.2. Efetuar os pagamentos devidos; 

9.2.3. Manifestar-se formalmente, em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, quanto à 

aplicação de sanções administrativas, alterações contratuais e respectivas repactuações, quando couber. 

9.2.4 Fornecer o combustível;  

9.2.5 Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

9.2.6 Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, quando for o caso, durante 

a vigência do contrato; 

10. DAS PENALIDADES 
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10.1. Em caso de inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá sujeitar a CONTRATADA às 

penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e previstas no instrumento contratual. 

11. DO REAJUSTE  

11.1.Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

12. OUTRAS PRESCRIÇÕES. 

12.1Ao Município é reservado o direito de não receber o veículo(s) que não esteja(m) de acordo com as exigências 

do edital, e solicitar a reposição do(s) mesmo(s). 

12.2 Em caso de não aceitação do veículo, fica a CONTRATADA obrigada a substituí-lo(s), sob pena de incidência 

nas sanções capituladas neste edital. 

12.3O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade e 

correção dos veículo(s) entregues. 

12.4 Não serão aceitas quaisquer alegações da licitante vencedora, com referência a desconhecimento sobre as 

especificações dos serviços licitados. 

12.5  O ônus de correção de defeitos apresentados pela(s) máquina(s) locada(s) ou substituição do(s) mesmo(s), 

será suportado exclusivamente pela contratada. 

13. FONTE DE RECURSOS 

13.1. As despesas com a presente licitação terão seus custos cobertos com os recursos financeiros provenientes da 

Lei Orçamentária – LOA/2021. 

12.2. Nos termos do parágrafo 2º do art. 7º do Decreto Federal 7.892/2013, que regulamenta o sistema de Registro de 

Preços, somente será indicada a dotação orçamentária para a formalização do contrato ou instrumento hábil, 

conforme segue: 

 

Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos 

termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida 

de ampla pesquisa de mercado. 

§ 2º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS. 

14.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional, 

irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. Nos preços já estão inclusas todas as despesas tais 

como: despesa com funcionários, materiais utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras. 

 

 

 

Pium – TO, 02 de agosto de 2021. 

 

___________________________________________ 

Antônio Francisco Rodrigues Braga 

Secretário de Infraestrutura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA CREDENCIAMENTO 

 

 

 

A............, CNPJ nº............, com sede à................, neste ato representado pelo(s) Senhor                    (s) (Diretor ou 

Sócio), RG nº       , CPF nº             , nacionalidade           ,estado civil        , profissão               , endereço           ,  

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador, RG Nº                , CPF nº            , 

nacionalidade             , estado civil                    , profissão             , endereço                    ,a quem confere amplos 

poderes para junto à Prefeitura Municipal de Pium - TO, praticar os atos necessários com relação a licitação na 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - SRP nº    /2021, interpor recursos, apresentar lances, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromisso ou acordos, receber e dar quitação. 

 

 

Local e data 

 

Assinatura e carimbo 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Ao 

Município de Pium – TO. 

PREGAO 025/2021-PMP 

PROCESSO 118/2021 

DATA Xx/xx/xxx 

HORA Xx/xx 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA  FUTURA   E   EVENTUAL  CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA    

PARA   LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS E HORAS MAQUINAS, INCLUINDO MOTORISTA E  

OPERADORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, 

DESTINADOS A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE PIUM - TO. 

 

DADOS DO FORNECEDOR 

CNPJ/CPF  

NOME FANTASIA  

ENDEREÇO  

BAIRRO  

CIDADE  

UF  

CEP  

TELEFONE  

CELULAR  

E-MAIL  

CONTATO  

ME/EPP (S/N)?  

  

LOTE ÚNICO 

ITEM  QTDE 

MAQ 

ESPECIFICAÇÃO  UND QUANT 

HORAS ou 

MESES 

ANO, MODELO E 

MARCA 

VL. UNIT VALOR TOTAL 

01 01 Maquina pesada do tipo 

Escavadeira Hidráulica, Potencia 

mínima de 130 HP, 20,00 Ton. 

Com operador e equipada com 

horimetro devidamente lacrado 

e inspecionado pelo órgão 

contratante. 

A maquina será utilizada nas 

obras de execução direta, na 

manutenção de vias da zona 

rural do Município de Pium – TO. 

H 500    

02 

01 

Maquina pesada tipo Trator de 

Esteira, Potencia minima de 120 

HP. Com operador e equipada 

com horimetro devidamente 

lacrado e inspecionado pelo 

órgão contrante; a diesel, 

H 500    
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direção hidráulica, equipado 

com todos os componentes de 

segurança, em perfeitas 

condições de uso, incluindo 

manutenção preventiva, 

corretiva e seguro total por conta 

do contratado, combustível e 

lubrificante será por conta da 

contratante. A maquina será 

utilizada nas obras de execução 

direta, na manutenção de vias 

da zona rural do Município de 

Pium – TO. 

03 

01 

Maquina Pá Carregadeira, com 

operador e equipada com 

horimetro devidamente lacrado 

e inspecionado pelo órgão 

contratante; equipado com 

todos os componentes de 

segurança, em perfeitas 

condições de uso, incluindo 

manutenção preventiva, 

corretiva e seguro total por conta 

do contratado, combustível e 

lubrificante será por conta da 

contratante. A maquina será 

utilizada nas obras de execução 

direta, na manutenção de vias 

da zona rural do Município de 

Pium – TO. 

H 500    

04 

01 

Caminhão Tanque (pipa), com 

capacidade mínima de 8 a 10 mil 

litros, combustão a Diesel, 

VEÍCULO COM CONDUTOR. 

Equipado com todos os 

componentes de segurança, 

documentação regular em 

perfeitas condições de uso, 

incluindo manutenção 

preventiva, corretiva e seguro 

total por conta do contratado, 

combustível, lubrificante por 

conta da contratante. O veículo 

será utilizado para o transporte 

de água para abastecimento 

dos assentamentos da zona rural 

do município, e para a 

manutenção das praças, jardins 

e áreas verdes da cidade. 

Mês 12    

05 

01 

CAMINHÃO CAÇAMBA 

BASCULANTE - TRUCK - TRAÇADO 

– com capacidade mínima de 

14m3, a diesel, direção 

hidráulica, equipado com todos 

os componentes de segurança, 

ar condicionado, documentação 

regular em perfeitas condições 

de uso, incluindo manutenção 

preventiva, corretiva e seguro 

Mês 12    



 

  
 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 
“PIUM PARA TODOS” 

 

 

 

 

total por conta do contratado, 

combustível, lubrificante e 

motorista será por conta da 

contratante. O veículo será 

utilizado para o transporte de 

galhadas e entulhos e para 

auxiliar nos serviços de 

ercuperação de estradas da 

zona rural.  

06 

01 

LOCAÇÃO DE MAQUINA 

MOTONIVELADORA - 

especificação: com potência 

mínima de 128 hp, a diesel, 

direção hidráulica, equipado 

com todos os componentes de 

segurança, em perfeitas 

condições de uso, incluindo 

manutenção preventiva, 

corretiva, troca de pneus e 

seguro total por conta do 

contratado, combustível e 

lubrificante será por conta da 

contratante. A maquina será 

utilizada nas obras de execução 

direta e na manutenção de vias 

da zona rural do Município de 

Pium – TO. 

Mês 12    

 VALOR TOTAL:  

 

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos 

para elaboração da presente proposta. 

E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 

– Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da minuta do 

contrato em anexo; 

– Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de abertura é de 60 (sessenta) dias; 

- Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou vantagens, bem como 

custos com motorista/operadores, manutenção preventiva e corretiva. 

 

Dados Bancários: 

 

 
 

 

Local e data 

 

Assinatura e carimbo 

 

 

 

 



 

  
 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 
“PIUM PARA TODOS” 

 

 

 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

AO MUNICÍPIO DE PIUM - TO 

REF. PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº. 025/2021-PMP 

 

Senhor(a) Pregoeiro (a), 

 

Pelo presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4º., inciso VII, da Lei nº. 10.520/2002, de 17/07/2002, a 

empresa .................................(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

para o PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº. 025/2021-PMP, cujo objeto é 

................................................................................................ 

 

 

Local e data 

 

Assinatura e carimbo 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de 

Pregão Presencial - SRP nº 025/2021-PMP, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. Da Constituição Federal 

combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. Por ser expressão da verdade, firmamos o 

presente. 

 

 

 

 

Local e data 

 

Assinatura e carimbo 



 

  
 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 
“PIUM PARA TODOS” 

 

 

 

 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO PRÓPRIO LICITANTE  

 

 

 

Razão Social da licitante) ...................................................., através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, que 

não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de gerencia, 

administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

 

  , em de de 2021 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

Assinatura e carimbo 
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ANEXO VIII  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

 

 

DECLARAMOS para fins de direito e participação no Processo Licitatório Pregão Presencial - SRP 025/2021-PMP, na 

qualidade de proponente que: 

 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, comprometendo-

nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e substituições dos produtos e materiais caso se façam 

necessárias; 

 

Comprometemo-nos a manter durante a execução do Instrumento com força Contratual, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 

mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 

legislação pertinente, publicadas durante a vigência do Contrato; 

 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, às 

normas pertinentes ao fornecimento e utilização do objeto a ser fornecido, bem como, ao Edital do Pregão 

Presencial - SRP nº 025/2021-PMP. 

 

Por fim, DECLRAMOS que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção ao meio ambiente, em conformidade com a legislação vigente. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

 

Cidade-UF, aos ___dias do mês de __2021. 

 

 

 

Local e data 

 

Assinatura e carimbo 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

AO 

MUNICÍPIO DE PIUM, ESTADO DO TOCANTINS 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 025/2021 

 

OBJETO:  Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de construção (tijolos, telhas plan e forro 

PVC, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

A empresa (razão social), nome fantasia , inscrita no CNPJ/MF nº , com sede na (endereço completo) ,     

através     de     seu     representante     legal/procurador     o(a) 

Sr(a) , portador(a) do RG nº  e CPF/MF 

nº , DECLARA, sob penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação empresarial estabelecida 

pela Lei Complementar 123/2006, bem como, Lei Complementar 147/2014; estando apta a usufruir do tratamento 

diferenciado estabelecido nas leis acima, para fins do cumprimento do disposto no PREGÃO PRESENCIAL - SRP 

025/2021, e participação no referido certame; 

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 

(   ) MICROEMPRESA – ME, conforme inciso 1, do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, conforme inciso II, do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, conforme inciso artigo 18 da Lei Complementar Federal nº 147/2014; 

 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

123/2006; e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Cidade-UF, aos ___dias do mês de __2021. 

 

 

 

Local e data 

 

Assinatura e carimbo 

Obs: para fins de comprovação/validação dos termos da presente declaração, o licitante deverá anexar a CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA ou documento equivalente, emitida pela Junta Comercial do Estado, domicilia ou sede do licitante, ou outra na 

forma da Lei. 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

(Razão Social da licitante) , através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não 

foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

 

Cidade-UF, aos ___dias do mês de __2021. 

 

 

 

Local e data 

 

Assinatura e carimbo 
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ANEXO XI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo Licitatório nº 118/2021 

Licitação na Modalidade Pregão na forma Presencial Para Registro de Preços nº 025/2021-PMP 

Tipo: Menor Preço Por Item. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA  FUTURA   E   EVENTUAL  CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA    PARA   LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS PESADOS E HORAS MAQUINAS, INCLUINDO MOTORISTA E  OPERADORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE PIUM - TO. 

 

Aos dias do mês de do ano de 2021, como ÓRGÃO GERENCIADOR O MUNICÍPIO DE PIUM - TO, inscrito no 

CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sito à Av. Diógenes de Brito, Setor Alto da Bos Vista, n.º 01, Centro, Pium - TO, CEP: 

77570-000, representado pelo Dr. Valdmeir Oliveira Barros, brasileiro,   casado,   capaz, portadora do CPF Nº 

xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado nesta cidade de Pium – TO, denomina nesta Ata as partes: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

1. MUNICÍPIO DE PIUM - TO, inscrito no CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sito à Av. Diógenes de Brito, Setor 

Alto da Bos Vista, n.º 01, Centro, Pium - TO, CEP: 77570-000, representado pelo Dr. Valdmeir Oliveira 

Barros, brasileiro,   casado,   capaz, portadora do CPF Nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado 

nesta cidade de Pium – TO. 

 

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

      , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº   , 

Inscrição Estadual nº   , com   sede à 

  , Fone: 

  , e-mail: 

   , neste ato representada por seu representante legal    o    Sr    (a)   ,    

(nacionalidade)  , (estado civil) , (profissão) ,   portador   do 

CPF nº    e RG, residente e domiciliado 

  . 

 

 

As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das normas: Lei Federal 

nº 10.520/2002, do Decreto nº 7.892, de 23.01.2016, da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, subsidiariamente, da 

Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, demais normas pertinentes e respectivas atualizações, e, ainda, pelas condições 

estabelecidas pelo Instrumento Convocatório do Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 025/2021-PMP e seus 

anexos: 

 

FIRMAR A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 025/2021-PMP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA  FUTURA   E   EVENTUAL  CONTRATAÇÃO    DE    

EMPRESA    PARA   LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS E HORAS MAQUINAS, INCLUINDO MOTORISTA E  OPERADORES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA DE PIUM - TO, pelo período de 12 (doze) meses, visando atender as necessidades do órgão 

gerenciador, em conformidade com as especificações contidas no Processo Licitatório nº 118/2021, oriundo da 

Prefeitura Municipal de Pium, e no Edital do Pregão Presencial Para Registro de Preços Nº 025/2021-PMP e seus 

respectivos Anexos, conforme condições, especificações e PREÇOS   REGISTRADOS   da   respectiva   proposta   

apresentada,   classificada, aceita/negociada no certame do Pregão Presencial SRP Nº 025/2021 realizado em 

xx/xx/2021, conforme ata de sessão, conforme as cláusulas e condições que seguem: 
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DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 

025/2021-PMP, na forma da Lei nº 10.520/02, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, Decreto 

Federal 7.892/2013 e Ato de Ratificação do Órgão Gerenciador através de seu Prefeito, conforme Termo de 

Homologação de          /           /2021, tudo constante no Processo Licitatório nº 118/2021, do qual passa a fazer parte 

integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O Objeto desta Ata de Registro de Preços é o REGISTRO DE PREÇOS PARA  FUTURA   E   EVENTUAL  CONTRATAÇÃO    DE    

EMPRESA    PARA   LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS E HORAS MAQUINAS, INCLUINDO MOTORISTA E  OPERADORES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA DE PIUM – TO, pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com as especificações contidas 

no Processo Licitatório nº 118/2021, no Edital do Pregão Presencial SRP nº 025/2021-PMP-SRP e seus Anexos. 

 

1.1 A Administração não se obriga a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado constante do Edital 

e da Ata de Registro de Preços. 

1.1 Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da empresa, 

com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de 

cédula de identidade. 

1.2 O prazo para assinatura desta Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis contados do 

recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do término 

do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração. 

 1.2.1 A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela 

será excluída. 

1.2.2 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 2.2 ou havendo recusa em fazê-lo, a 

Administração aplicará as penalidades cabíveis. 

1.3 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado de acordo com a Legislação vigente. 

1.3.1 A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Presencial SRP n.º 025/2021-pmp, terá seu extrato publicado 

Diário Oficial do Município de Pium - TO, (quando necessário, e a sua íntegra, após assinada e homologada, será 

disponibilizada na Prefeitura Municipal de Pium - TO durante sua vigência). 

2.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.5 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados estão 

superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo 

valor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES, FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DO OBJETO. 

 

3.1 Conforme Termo de Referência; 

3.4 O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas Ata de Registro de 

Preços, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei 

Federal nº8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO E DOS QUANTITATIVOS DE CADA ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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4.1 A emissão das faturas da(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado mensalmente referente ao valor total dos 

produtos fornecidas para Prefeitura/Órgãos Participantes , juntamente com as Ordens de Serviços emitidas pela 

respectiva Prefeitura/Órgãos Participantes responsáveis pelo pedido, devidamente assinada por servidor público 

municipal identificado e autorizado para tal, e que será conferida e atestada por Secretário responsável de 

Prefeitura Municipal/ Órgãos Participantes. 

4.2 O prazo para a efetivação do pagamento referente aos serviços solicitados e devidamente fornecido será 

de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada da(s) respectiva(s) Requisição (ões) de 

produto(s), desde que não haja fator impeditivo provocado pela licitante fornecedora. 

4.2.1 As notas fiscais a deverão ser emitidas nominalmente para Prefeitura Municipal/Órgão Participante 

conforme o montante dos quantitativos totais das respectivas requisições/solicitações de produtos referente ao 

período anterior. 

4.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada 

com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

4.4 Cada nota fiscal deverá ser acompanhada, para liquidação, com certidão negativa de tributos e certidão 

negativa de dívida ativa, emitida pela Secretaria de Finanças. 

4.5 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº da Ata de Registro de Preços e da Ordem de empenho, a fim de se 

acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento dos produtos e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

4.6 As despesas de contratações decorrentes da presente Ata de Registro de Preços correrão por conta das 

seguintes dotações:  

xxxxxx.xxxxxx.xxxxx.xxxxxx 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ESPECIFICAÇÕES, DOS QUANTITATIVOS TOTAIS ESTIMADOS, DOS PREÇOS REGISTRADOS E 

DA(S) RESPECTIVA(S) FORNECEDORA(S) 

 

5.1 – As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços, são estimavas, não obrigando a contratação em 

sua totalidade pelo Órgão Gerenciador. 

 

CLÁUSULA SEXYA – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS PELO ÓRGÃO GERENCIADOR E PELOS 

ÓRGÃO PARTICIPANTES 

 

6.1 As quantidades estimadas do objeto licitado ao Órgão Gerenciador estão elencadas a seguir: 

6.1.1 ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE PIUM - TO 

 

 Fica estipulado o valor de registro para o Órgão Gerenciador Município de Pium - TO, o valor total de: R$ (

 ), com os totais acima descritos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 

8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013. 

6.2Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços/Contrato, mediante requerimento e 

justificativa expressa do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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6.3 O gerenciador desta Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com os preços registrados nesta ata. 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

6.5 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a 

média daqueles apurados pelo departamento de compras da Prefeitura Municipal de Pium -  TO, por intermédio do 

órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços. 

6.6 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.8 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; e 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; ou 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 

10.520, de 2002. 

 6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

7.Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações: 

7.1 Da Fornecedora/Beneficiária: 

a) Prestar com pontualidade os serviços solicitados conforme solicitação/requisição de produtos emitida pela 

Secretaria/Órgão Participante devidamente assinada por servidor competente para tal; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer anormalidade 

verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto desta Ata; 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente Ata; 

e) Comunicar à Administração modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se 

considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata ; 

g)  Demais obrigações previstas no Termo de Referência deste processo. 

 

7.2 Do Órgão Gerenciador: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a fornecedora/Detentora 

desde que não haja impedimento legal para o fato; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, nos termos do art.65 da Lei nº 8.666/93; 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento desta Ata; 

d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preço; 

g) Arcar com as despesas de publicação dos extratos desta Ata; 

h) Manter atualizada a listagem de preços que contemple a relação dos itens, para os fins previstos nesta Ata; 

i) Emitir requisição dos produtos solicitados para entrega. 

j)           Demais obrigações previstas no Termo de Referência. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito: 

8.1.1 Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo administrativo com 

ampla defesa, quando: 

a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticado no 

mercado; 

f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 

g) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações 

assumidas pela empresa detentora; 

h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa 

detentora; 

 

8.1.2 Pela Detentora quando: 

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

b) A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do pedido de 

fornecimento pela contratante. 

8.2 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na Ata de Registro de Preços enseja a rescisão da 

mesma, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em 

lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento 

nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93, contudo, sempre atendida à conveniência administrativa. 

8.3 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a qualquer 

tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à Contratada, por motivo de interesse público e demais 

hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da 

legislação pertinente. 

8.3.1 Da rescisão procedida com base na cláusula 8.6 não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza. 

8.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por 

correspondência com Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 

Registro de Preços; 

8.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por 

publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 

publicação. 
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9.1 Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, mediante previa consulta ao Órgão Gerenciador desta Ata e anuência da empresa 

beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas 

na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 7.892/2013 e nas normas municipais pertinente e demais 

normas em vigor e respectivas atualizações. 

9.2 Os órgãos que não participaram deste registro de preços, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro 

de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

9.3 Poderá o beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 

e futuras decorrentes desta ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

9.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, não poderão 

exceder, por órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta Ata 

de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

9.5 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

9.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

9.8 É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Edital, sob pena de anulação da contratação 

e da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

  

10.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a Administração poderá sujeitar a Detentora/Contratada às 

penalidades seguintes: 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município de Pium - TO 

pelo prazo de até 2 (dois) anos (Art. 87 III, da Lei 8.666/93), em função da natureza e da gravidade da falta 

cometida ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar 

quaisquer atos previstos no Art. 7º da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, considerando, para 

tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da declaração de inidoneidade será proferido pela 

Excelentíssimo Srª. Prefeito do Município de Pium, mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 

10.2 Pelo atraso injustificado na execução do ajuste, a Detentora/Contratada incorrerá em multa diária de 0,1% 

(um décimo por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 

incidentes, se destacados em documento fiscal. 

10.3 Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação 

não cumprida. 

10.4 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de processo 

administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 

10.5 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis e penais cabíveis. 

10.6 A licitante vencedora será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá 

ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o 

seu valor será deduzido das faturas remanescentes. 

11.1 O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de Preços será o Município de Pium - TO. 
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11.2 São obrigações do Órgão Gerenciador e do Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática de 

todos os atos de controle e Administração da ARP, conforme o Decreto nº 7.892/2013, normas municipais pertinentes, 

as seguintes obrigações: 

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço e as 

especificações do objeto registrado, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas. 

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 

aqueles registrados na ata. 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 

f) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 

aqueles registrados na ata. 

g) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse em 

fornecer o material a outro(s) órgão da Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata. 

h) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos 

e condições estabelecidas no contrato; 

i) Efetuar o pagamento dos produtos entregues nas condições estabelecidas neste Edital; 

j) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as respectivas especificações; 

k) O recebimento não exclui a responsabilidade da empresa vencedora pela perfeita execução da Ata de 

Registro de Preços, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, se a qualquer 

tempo se verificar vícios ou defeitos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 Reger-se a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº 10.520, 

de 17.07.2002, no Decreto nº 7.892, de 23.01.2013, na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, normas municipais 

pertinentes e,   subsidiariamente,   da   Lei   nº   8.666,   de   21.06.1993,   respectivas atualizações e demais normas 

pertinentes e pelas condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial SRP nº 025/2021-PMP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preço, fica eleito o Foro da 

Comarca de Pium – TO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2 Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na presença de duas 

testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

Pium, TO, aos dias do mês de de 2021. 

 

 

Município de Pium - TO 

Dr. Valdemir Oliveira Barros 

CONTRATANTE/ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

EMPRESA  

REGISTRADA 



 

  
 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 
“PIUM PARA TODOS” 

 

 

 

 

ANEXO XII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

O MUNICPIO DE PIUM- TO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Diogenes de Brito nº 01, Setor 

Alto da Boa vista Município de PIUM – TO, e com foro na Comarca de Pium – TO, inscrita no CNPJ (MF) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada por seu Gestor Sr. VALDEMIR BARROS DE OLIVEIRA brasileiro, xxxxx, portadora 

do RG. Nº. XXXXXXXX XXXX, e do C.P.F. nº. : XXXXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

doravante denominado CONTRATANTE, no uso de suas atribuições, nos termos do que dispõem a Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações, a Lei nº. 10.520, de 17/07/02, o Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, e do outro lado,  

a Empresa XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XXX, estabelecida na Rua XXX, 

nº XXX, Bairro XXX, (Cidade) XXX, CEP: XXX, e-mail: XXX, tel. XXX, doravante denominada CONTRATADA, representada 

neste ato pelo(a) Senhor(a) XXX, portador(a) do CPF nº XXX e da CI nº XXX, (Nacionalidade) XXX, ,(Profissão) XXX,  

tendo em vista o que consta no Processo nº 118/2021-PMP e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Presencial SRP N.º 025/2021 - PMP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO JURÍDICO  

1.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 

2000, e Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações posteriores e demais normas 

pertinentes, bem como as disposições de direito privado aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ORIGEM DO CONTRATO 

2.1. O presente contrato decorre da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada sob o nº 025/2021-

PMP. 

2.2. Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções, que compõem o PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 025/2021-PMP, completando o presente Contrato para todos os fins de direito, independente de sua 

transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO  

3.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Locação do seguinte veículo/maquina: XXXXXXX , MODELO 

XXXXXX, ANO XXXXX, PLACA XXXXXXX,  conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente 

de transcrição. 

3.1 Das Condições Gerais 

3.1.2 Conforme Termo de Referência. 

3.2. Discriminação do objeto: 

 

ITEM 

 

QUANT. 

 

UNID. 

 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA, 

ANO E 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

       

 

 

3.3. O objeto deste contrato terá como Órgão Gestor a Secretaria de Infraestrutura, deste Município. 

3.4. A Contratada será responsável pela execução dos serviços, objeto deste instrumento contratual, pelo preço 

proposto e aceito pelo Contratante. 

3.5. A Contratada deverá observar rigorosamente as instruções do preposto da Secretaria de Meio Ambiente, no 

que tange ao controle de qualidade do(s) veículo(s) ofertado(s). 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de XX/XX/XXXX à XX/XX/XXXX, contado a partir da assinatura 

deste instrumento contratual, podendo ser prorrogado desde que plenamente justificado, atendendo ao interesse e 

conveniência da Administração, nos termos da lei. 

VALOR TOTAL 
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CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO 

5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, seguro, motorista e manutenção do veículo, e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas na seguinte dotação:  

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, após a prestação dos serviços e atestado da Secretaria de Meio 

Ambiente, devendo a Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais/Faturas que devidamente comprovadas e 

atestadas pelo Órgão Gestor do objeto da licitação. 

7.2. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

7.3. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada proceda à 

alteração devida. Qualquer erro detectado no documento fiscal deverá ser corrigido pela Contratada em um prazo 

de até 10 (dez) dias a partir de notificação expedida pela Contratante, emitindo novo documento fiscal, quando 

serão reabertos todos os prazos acima estabelecidos para o respectivo pagamento. 

7.4. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ/CPF sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá 

ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 

7.5. A Contratada obriga-se a manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação assumidas na 

licitação durante todo o período de execução deste contrato. 

7.6. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela Contratada, nos termos do Pregão. 

7.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

contratual, fiscal ou previdenciária, sem que isso gere direito a reajustamento de preços, atualização monetária ou 

aplicação de penalidade a Contratante. 

7.8. É vedada a antecipação do pagamento sem a contraprestação dos serviços. 

7.9. Se o serviço não for prestado conforme condições deste contrato e do Edital, o pagamento ficará suspenso 

até seu recebimento regular. 

7.10. A Contratante não aceitará sob hipótese nenhuma cobrança via boleto bancário, portanto, a contratada 

deverá indicar na nota fiscal o número da conta, agência e banco para que o depósito possa ser efetuado. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos básicos da locação, motorista/operador, assim como os 

encargos sociais e trabalhistas e constituirá a qualquer título, a única e completa remuneração pelo adequado e 

perfeito cumprimento do objeto solicitado. 

8.2. O(s) preço(s) será(ao) utilizado(s) para o pagamento da locação, tanto no período diurno, como no noturno ou 

quando excepcionalmente requisitados aos domingos e feriados, não havendo variação do preço em virtude da 

horário e do dia. 

8.3. A Contratada deverá responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva do veículo, com fornecimento 

de peças, partes ou componentes necessários ao perfeito funcionamento do veículo e execução dos serviços 

descritos neste Termo de Referência. 

8.3.4 A Contratante responsabiliza-se pelo fornecimento do combustível necessário à execução dos serviços. 

8.4. O veículo, com seu motorista deverá se apresentar no local e horário pré-estabelecidos, sendo que a sua 

dispensa ao fim do turno somente ocorrerá com a autorização do encarregado da Secretaria de Infraestrutura, na 

planilha diária individual de controle. 

8.4.1 Os serviços serão prestados no Município de Pium – TO, na zona urbana e nas zonas rurais; 

8.6. O veículo deverá estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção preventiva e corretiva, devendo 

a CONTRATADA substituir aquelas que não atenderem esta exigência em 24 (vinte e quatro) horas após a 

notificação formal da solicitante, devendo o novo veículo deverá atender às exigências do Termo de Referência. 

8.7. A Contratada se obriga a socorrer o veículo que apresentar defeito ou sofrer acidente, consertando no próprio 

local, quando possível, ou então substituí-lo de imediato a critério da fiscalização do encarregado da Secretaria de 

Meio Ambiente. 

8.8. No caso da ocorrência de apreensão ou remoção de algum veículo, as despesas decorrentes da retirada, 

guincho e outras, correrão por conta da Contratada, sem prejuízo da sua pronta substituição. 
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8.9. Os locais e horários serão indicados pelo solicitante e atenderão a demanda da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

8.10. O Prazo de execução será de forma imediata, contados da assinatura do contrato. Este prazo só poderá ser 

prorrogado, se devidamente justificado, por escrito, pela CONTRATADA, e aprovado pelo órgão solicitante. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. DA CONTRATADA 

9.1. DA CONTRATADA 

9.1.1. Iniciar a prestação dos serviços imediatamente depois de recebida a Ordem de Serviços do solicitante, 

informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ao início da sua execução. 

9.1.2. Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas estabelecidas neste 

Termo de Referência e na Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações; 

9.1.3. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, bem como 

efetuá-los de acordo com as especificações constantes no contrato. 

9.1.4. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência da Contratante. 

9.1.6. Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas, com fornecimento de 

peças, partes ou componentes necessários, exceto peças de desgaste (lâminas e unhas), desde que sejam 

comprovadamente novas, verificadas através de vistoria e documento fiscal de aquisição das mesmas pela 

Contratada. 

9.1.7 A vigilância do veículo e motorista ficam a cargo da Contratada; 

9.1.8 O motorista, que será de responsabilidade da contratada, deverá possuir Carteira Nacional de Habilitação 

para a condução do referido veículo, devendo mantê-la válida durante toda a execução do contrato; 

9.1.9 O condutor do veículo, que não demonstrar aptidão e conhecimentos dos serviços a serem executados, 

deverá ser substituído imediatamente, sob pena de ocasionar aplicação de penalidades ou até uma 

rescisão contratual. 

9.1.10 O condutor receberá orientações da Secretaria de Infraestrutura, acerca da prestação dos serviços. 

9.1.11 Qualquer desobediência por parte do condutor, que venha causar prejuízos ou danos a CONTRATANTE ou a 

terceiros, será motivo para aplicação das penalidades previstas 

9.1.12 Nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva, a Contratada fica 

obrigada a substituir imediatamente o veículo por outro(s) na(s) mesma(s) característica(s) e condição(ões) 

contratada(s), pelo período em que o veículo estiver impossibilitado de realizar os serviços 

9.1.13 Os veículo e maquinas não poderão ser solicitados para revisão ou manutenção preventiva sem 

comunicação prévia de 48 (quarenta e oito) horas, por escrito à Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

9.1.14 Os veículos e maquinas a serem contratados deverão atender as especificações constantes no Termo de 

Referência, anexo I a este edital; 

9.1.15  Correrão por conta da Contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas 

e previdenciários, manutenção e motorista decorrentes da locação. 

9.1.16  Para fins de aceitação da proposta, serão aceitos veículos e maquinas com características superiores, 

desde que atendam a todos os requisitos mínimos exigidos nas especificações constantes dos Anexos I do 

presente edital. 

9.1.17 O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo os dados constantes no Termo de 

Referência e Minuta de Contrato. 

9.2. DA CONTRATANTE 

Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 8.666/1993 e na Lei n.º 10.520/2002, são 

obrigações da CONTRATANTE:  

9.2.1. Comunicar a Contratada com no mínimo 02 (dois) dias de antecedência, do local e horário da prestação dos 

serviços. 

9.2.2. Efetuar os pagamentos devidos; 

9.2.3. Manifestar-se formalmente, em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, quanto à 

aplicação de sanções administrativas, alterações contratuais e respectivas repactuações, quando couber. 

9.2.4 Fornecer o combustível;  

9.2.5 Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

9.2.6 Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, quando for o caso, durante 

a vigência do contrato; 

 

10.DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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10.1. Será designado pela autoridade competente o responsável pela fiscalização da execução dos serviços 

oriundos desta contrataçao, conforme preceitua o art. 67 da Lei 8.666/93. 

10.2 Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto deverão ser prontamente atendidas 

pela Contratada sem ônus para a Contratante. 

10.3 A fiscalização exercida pela Contratante não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, durante a 

vigência do contrato, bem como pelo prazo de objeto, por danos causados diretamente à Administração ou a 

teceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, e na sua ocorência, não implica 

responsabilidade do Poder Público ou de seus servidores conforme art. 70 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

11.1. A CONTRATADA obriga-se a providenciar a execução dos serviços, objeto do presente  contrato, sempre em 

regime de atendimento à fiscalização do preposto da CONTRATANTE, obedecendo prazos e condições, dispondo 

este de amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1 A contratada será convocada para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da notificação, assinar o contrato, sob pena de decair o seu direito, podendo, ainda, sujeitar-se às 

penalidades estabelecidas em lei. 

13.2 Quando a Contratada, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular ou se recusar a assinar o contrato, será convocada a licitante subsequente, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, com vistas à celebração da 

contratação, em conformidade com o artigo 4º, inciso XXIII da Lei 10.520/02. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

14.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

decorrentes da execução dos serviços de forma parcial ou total, isentando-o de todas as reclamações que surjam 

subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos, ou de qualquer pessoa física ou jurídica 

envolvida na prestação dos respectivos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA RESCISÃO 

15.1 Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 78 da Lei 8.666/1.993. 

15.2 Demais determinações Conforme Edital, Termo de Referencia Anexo I e Ata de Registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO  

16.1Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, 

correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, 

fiscal e comercial, os quais a CONTRATADA se obriga a saldar na época devida. 

16.1.1É assegurada a CONTRATANTE a faculdade de exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que 

comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

17.1A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou materiais que seus empregados ou 

preposto, em razão de omissão dolosa ou culposa, venham a causar aos bens da CONTRATANTE em decorrência da 

execução do objeto, incluindo-se, também, os danos materiais ou pessoais a terceiros, a que título for. 

17.2 A CONTRATANTE estipulará prazo à CONTRATADA para reparação de danos porventura causados. 
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17.3 À CONTRATADA cabem os recolhimentos em favor da Previdência Social e os ônus inerentes às obrigações 

trabalhistas de acordo com as normas da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS PENALIDADES 

18.1 A recusa na assinatura do contrato em um prazo de até 05 (cinco) dias depois de convocada pela 

Administração sujeitará a vencedora a uma multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da proposta. 

18.2 Pela recusa em aceitar a ordem de serviço e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, a 

adjudicada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta. 

18.3 A penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às empresas remanescentes, em virtude da não 

aceitação da primeira convocada. 

18.4  Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, ao não 

cumprimento, por parte da empresa contratada, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais 

pertinentes, serão aplicadas segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades: 

a) multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do serviço realizado com 

atraso, até o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea “b”; 

b) multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente ao(s) item(s) 

constante da “Ordem de Serviços”, na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações  

assumidas; 

c) cancelamento da contratação e suspensão temporária ao direito de licitar com a Administração 

Pública, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de 

descumprimento integral de, no mínimo, uma “Ordem de Serviços” ou descumprimento parcial de mais de 

uma “Ordem de Serviços”. 

18.4  As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa contratada ou, 

se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 

18.5 As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa e, consequentemente, a sua 

aplicação não exime a empresa contratada da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível 

venha acarretar ao Município de Pium – TO. 

18.6 Constatada a inveracidade de quaisquer das informações fornecidas pela contratada, esta poderá 

sofrer as penalidades previstas no artigo 87, da Lei 8.666/93. 

18.7 A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou 

lance, falhar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

 

CLAUSULA DÉCIMA NONA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

19.1. Quando necessária à modificação no valor contratual, em decorrência de acréscimos ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, poderá ocorrer até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, 

servindo de base o valor unitário da proposta, conforme estipula o § 1º, do Artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

20.1. Será realizada na forma da Cláusula anterior, através de Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. O presente instrumento contratual, naquilo em que for omisso, reger-se-á pelas Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93, 

Decreto nº 3.555/2000 e pelas condições estabelecidas no Edital de Licitação, modalidade Pregão Presencial SRP nº 

025/2021-PMP. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 

25.1. A Administração Municipal deverá publicar o resumo deste Instrumento de Contrato até o quinto dia útil do 

mês subsequente ao mês de assinatura, em conformidade com o parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93, No 

Diário Oficial do Município. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DO FORO  

26.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de 

Pium – TO. 

26.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Pium  - TO, xx de xxxxx de 2021. 

  

 CONTRATANTE          CONTRATADA 

________________________________ 

Nome:  

________________________________ 

Nome: 

   

  

  

 Testemunhas: 

  

________________________________ 

Nome:  

________________________________ 

Nome: 

 

 


